
PROCESSO Nº.3566/2020

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TELEFONIA MÓVEL

1. PREÂMBULO 

1.1.  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DO  RIO  GRANDE  (RS),  por  intermédio  da

Comissão Geral de Licitações-CGL, torna pública a licitação acima identificada,

que tem como objeto o descrito no Anexo I – Termo de Referência e que se

processará  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  com  o  critério  de

julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos deste Edital e de

seus Anexos,  e em conformidade  com as disposições da Lei  nº  10.520/02,

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93. 

1.2.  O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da

internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em

todas as suas fases, através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal

de  www.banrisul.com.br  ou  www.pregaoonlinebanrisul.com.br,  portal  de

licitações do Banrisul, sendo os trabalhos conduzidos pelo Pregoeiro, com o

suporte  de  sua  Equipe  de  Apoio,  os  quais,  juntamente,  com  a  autoridade

competente, conforme Lei 8093/2017 que formam o conjunto de operadores do

sistema do Pregão Eletrônico. 

1.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao Pregão Eletrônico está disponível no Portal de

www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal de licitações

do Banrisul e na página da Câmara na aba Licitações e Concursos. 



1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as  14h00min do

dia 27/10/2020. 

1.5.  ABERTURA  DAS  PROPOSTAS  FINANCEIRAS:  às  14h01min  do  dia

27/10/2020. 

1.6.  INÍCIO  DA  SESSÃO  E  DISPUTA  DE  PREÇOS:  às  14h02min  do  dia

27/10/2020.

1.7.  TEMPO  DE  DISPUTA:  a  critério  do  Pregoeiro  acrescido  do  tempo

aleatório, determinado pelo sistema. 

1.8.  REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  para  todas  as  referências  de  tempo  será

considerado o horário oficial de Brasília - DF. 

1.8.1.  A(s)  licitante(s)  deverá  (ão)  observar  a  data  e  os  horários  limites

previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e o

horário para início da disputa. 

1.9.  Impugnações  ao  Edital,  caso  interpostas,  deverão  ser  dirigidas  ao

Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura das

propostas financeiras,  exclusivamente por meio eletrônico, através do email:

licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br.   

1.10.  Pedidos  de esclarecimentos devem ser  dirigidos  ao  Pregoeiro  até  02

(dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  a  abertura  das  propostas

financeiras,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  através  do  e-mail:

licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br.   

1.10.1. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.  

1.11. Expediente externo: CGL: de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das

13h00min às 19h00min. Protocolo Geral da Câmara: de segunda a sexta-feira,

exceto feriados, das 13h às 19h. Eventuais alterações de horário do expediente

externo no portal  eletrônico do Legislativo – www.camarariogrande.rs.gov.br,

cabendo às licitantes realizar o acompanhamento. 

1.12. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Objeto



Anexo  II  -  Modelo  de  Declaração  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de

Habilitação

Anexo III -  Modelo de Declaração de Fato Impeditivo

Anexo IV -  Modelo de Declaração de enquadramento em ME/EPP

Anexo V -   Modelo de Declaração do Menor

Anexo VI  -   Modelo de Declaração de não emprego de funcionário Público

Municipal

Anexo VII -  Minuta do Contrato

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o

atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos e que

estejam cadastrados / credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico

(www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal de licitações

do Banrisul). 

2.2.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação  os  interessados  que,  no

âmbito do Município do Rio Grande (RS), estejam temporariamente suspensos

de participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, seja

em face do disposto no Inciso III do Art.  87 da Lei 8.666/93 ou em face do

disposto no Art. 7º da Lei 10.520/02.  

2.3.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação  os  interessados  que,  no

âmbito de qualquer ente federativo, estejam declarados como inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública, seja em face do disposto no

Inciso IV do Art. 87 da Lei 8.666/93 ou em face do disposto no Art. 7º da Lei

10.520/02.  

2.4.  Não  poderão  participar  da  presente  licitação,  ainda,  os  interessados

enquadrados nas hipóteses do art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 2.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de

consórcio. 

 



3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em  participar  do

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal

(intransferíveis) junto ao provedor do sistema que devem ser obtidas junto ao

www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal de licitações

do Banrisul. 

3.2.  O  credenciamento  da  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

Pregão Eletrônico. 

3.3.  A  chave  de  identificação  e  a  senha  recebida  junto  a  Portal

www.banrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal de licitações

do Banrisul. 

Poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  Pregão  Eletrônico,  salvo  quando

canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  outro  fato  impeditivo  de

participação de licitação em órgãos públicos. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como

seu  uso  em  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu

representante, não cabendo ao Portal de Licitações do Banrisul (provedor do

sistema)  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação  responsabilidade  por  eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 3.4.1.  A  perda  da senha  ou  a  quebra de  sigilo  deverão ser  comunicadas

imediatamente ao Portal de Licitações do Banrisul (provedor do sistema), para

imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PROPOSTA FINANCEIRA 

4.1. A Proposta Financeira deverá ser elaborada e enviada, após o fornecedor

ser  habilitado  junto  com os  demais  documentos  solicitado  neste  edital,  no

campo  do  sistema  (é  necessário preencher  a  descrição  complementar  do

objeto), o qual deverá conter as seguintes informações: 



4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente

as  características  técnicas  do  objeto  proposto  e  outros  elementos  que

identifiquem suas características (conforme Anexo I); não será desclassificada

a proposta por mera formalidade, ou falta de algum dado do objeto solicitado, a

proposta final do vencedor sim será obrigatória estar totalmente completa. 

 4.1.2. Prazo de Validade da Proposta Financeira, que não poderá ser inferior a

60 (sessenta) dias; 

4.1.3.  Dados  completos  da  licitante:  Razão  Social,  endereço,  telefone/fax,

número de CNPJ, banco, agência e conta-corrente; 

4.1.4.  O  encaminhamento  de  Proposta  Financeira  pressupõe  o  pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances. 

4.1.6.  Caberá  a  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.2. Observações relativas à Proposta Financeira: 

4.2.1. O preço proposto será considerado suficiente e completo, abrangendo

todos  os  encargos,  as  despesas  decorrentes  de  carregamento,

descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza,

sendo de responsabilidade da empresa vencedora da licitação, todo e qualquer

outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificado, que possa incidir

ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 

4.2.2.  A omissão  na proposta  financeira  em relação  a  exigências  do  Edital

importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas. 

4.2.3.  A apresentação da proposta financeira implica a plena aceitação,  por

parte da licitante, das normas, exigências e condições estabelecidas no Edital e

seus Anexos. 



4.2.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s)

preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. 

4.2.4.1. Algarismo excedente ao permitido pelo item supra, serão simplesmente

desconsiderados, sem quaisquer arredondamentos. 

4.2.5. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da Proposta

Financeira, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo 60 (sessenta) dias. 

4.2.6. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo

consideradas  reclamações  por  erros  ou  equívocos  manifestados  após  a

abertura de seu envelope. 

 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 5.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço global, observando-se

o disposto no Art. 4º, X, da Lei nº 10.520/02; 

5.2. A análise da Proposta Financeira pelo Pregoeiro visará ao atendimento

das  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sendo

preliminarmente desclassificada a Proposta Financeira: 

5.2.1. cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições

fixados no Edital; 

5.2.2. que apresente preços manifestamente inexequíveis; 

5.2.3.  que  não  contiverem informações  suficientes  que  permitam a  perfeita

identificação do objeto licitado. 

5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das Propostas

Financeiras apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços

manifestamente  inexequíveis  ou  superiores  aos  preços  máximos  aceitáveis

expostos no termo de referência.

5.4.  Deverá  a  empresa  juntar  atestado  de  capacidade  técnica  junto  a  a

proposta financeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 



6.1.  A licitante vencedora deverá apresentar,  obrigatoriamente, os seguintes

documentos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.  Registro  comercial  no  caso  de  empresa  individual,  ato  constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no

caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  documento  comprobatório  da

diretoria  em exercício,  e,  ainda,  decreto  de autorização,  em se tratando de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir. 

 6.1.1.1. Em caso de existir Procurador, apresentar a procuração registrada em

cartório  com  suas  finalidades  e  poderes,  incluindo  cópia  da  cédula  de

identidade do outorgado autenticada. Caso não exista procurador, enviar cópia

da  cédula  de  identidade  do  proprietário  ou  sócio-gerente  com  firma

reconhecida que comprove sua assinatura em todos os documentos assinados

de sua empresa. 

6.1.2.  Declaração  formal,  conforme  modelo  Anexo  II,  de  cumprimento  dos

requisitos  de  habilitação,  de  que  não  está  temporariamente  suspensa  de

participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, de que

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública

e de cumprimento ao disposto no Art. 27, V, da Lei nº. 8.666/93; não obrigatório

caso tenham declarações no sistema. 

6.1.3.  Cópia de Declaração de enquadramento ou Certidão Simplificada em

microempresa  –  ME  ou  empresa  de  pequeno  porte  –  EPP,  autenticada  e

emitida pela Junta Comercial, caso se tratando de ME ou EPP, (não obrigado

apresentar, caso tenha a declaração no sistema).  



REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de

seu prazo de validade. A prova de regularidade fiscal deverá abranger todos os

tributos e será efetuada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida

Ativa  da  União  Expedida  nos  termos  do  Decreto  Federal  nº5.512/05  e  da

Portaria  Conjunta  RFG/PGFN  nº1.751,  de  02/10/2014.  O  contribuinte  que

possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão conjunta PGFN/RFB,

dentro  do  período  de  validade  nelas  indicados,  poderá  apresentá-las

conjuntamente.  Entretanto,  se  possuir  apenas  uma  das  certidões  ainda  no

prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de

novembro  de  2014  e  abrange  todos  os  créditos  tributários  federais

administrados pela RFB e PGFN. “A apresentação da nova certidão conjunta

substitui a apresentação da certidão negativa do INSS constante no item 6.1.5

– b.” 

 c) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais,

expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual, dentro do prazo

de validade; 

d) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos trabalhistas

- CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade de

180 (cento e oitenta) dias contados da sua emissão, (não obrigado apresentar,

caso tenha atualizada no sistema) 

e) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da

licitante, dentro do prazo de validade; 

 f)  Caso a  licitante  tenha filial(is)  no Município  de Rio  Grande (RS)  deverá

apresentar Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos

Municipais, expedida pela Secretaria da Fazenda do Município de Rio Grande

(RS), dentro do prazo de validade. 



 g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a saber: 

 h) Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 

 i) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa junto ao INSS, dentro

de seu prazo de validade. “Caso o contribuinte possua a Certidão Negativa  de

Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  não  é

obrigatória a apresentação da certidão negativa previdenciária (INSS)”. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a)  balanço  patrimonial  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  com  a

indicação do nº  do Livro Diário,  número de registro no órgão competente e

numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a

boa situação financeira da empresa.

b) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

c) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam

a  autenticação  do  balanço  patrimonial  pela  Junta  Comercial  poderão

apresentar,  em  substituição  ao  registro,  o  protocolo  de  envio,  no  Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

d) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor  da

sede da licitante, dentro de seu prazo de validade. 

6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)  Outorga  da  ANATEL  -  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  para  a

prestação  de  serviços  de  Telefonia  Móvel  Pessoal  (SMP  -  Serviço  Móvel

Pessoal) 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

6.3. Observações relativas aos documentos de habilitação: 

6.3.1.  Os documentos  relativos  à  fase de  habilitação  deverão  ser  originais,

cópias  autenticadas  ou  cópias  simples  acompanhadas  dos  originais,  para



verificação  da  autenticidade  das  cópias  e  posterior  devolução,  salvo  os

documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que poderão

ser cópias simples, caso em que o Pregoeiro, se entender necessário, poderá

diligenciar na internet para averiguar a autenticidade dos mesmos, habilitando

ou não a licitante em função desta diligência. Não serão admitidas cópias em

papel termo sensíveis (fax). 

6.3.2.  Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não

afete o conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

6.3.3.  Não  existindo  data  de  validade  nas  certidões  e/ou  nos  certificados

exigidos para habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição

não superior  a 60 (sessenta)  dias ou,  se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor. 

6.3.4. Caso a licitante seja cadastrada junto a Câmara Municipal do Rio Grande

(RS), poderá apresentar o Certificado  de Registro Cadastral (CRC) , dentro de

seu prazo de validade, em substituição dos documentos relacionados nos itens

6.1.1, 6.1.4 letras a, b, c, d e 6.1.5 a e b; ou apresentação do Certificado do

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme Art.

34 § 2° da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, quando será verificada a sua

regularidade, no caso das licitantes inscritas no dito sistema. Será assegurado

ao  já  cadastrado  o  direito  de  apresentar  a  documentação  atualizada  e

regularizada na própria sessão (caso algum documento não esteja atualizado

no  sistema).,  está  incluído  também  o  item  6.1.3,  os  demais  itens  da

documentação de habilitação a licitante e obrigada a apresentar. 

6.3.5. O CRC somente se prestará à substituição dos documentos referidos no

item anterior se estiver dentro de seu prazo de validade. Poderá ser anexado

junto ao CRC as certidões que  estiverem vencidas   junto  ao envelope  de

documento.

6.3.6.  Havendo alguma restrição na  comprovação  da  regularidade  fiscal  da

microempresa  ou  da empresa  de  pequeno  porte,  esta  não  será inabilitada.

(artigo 42 da lei complementar n° 123,de 14/12/2006).    



6.3.7.  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  apresentar

documentos com restrições, conforme item 6.2.6. , tem assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por iguais períodos a partir da publicação da

adjudicação da licitação, para apresentar o CRC ou os documentos solicitados.

6.3.8.  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto,  implicará

decadência do direito á contratação, sendo facultado á administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato/ empenho ou revogar a licitação. 

 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1.  Até  o  horário  previsto  neste  Edital,  serão  recebidas  as  Propostas

Financeiras. Após, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a

divulgação  das  Propostas  Financeiras  recebidas,  passando  o  Pregoeiro  a

avaliar sua aceitabilidade. 

7.1.1.  Da sessão,  o sistema gerará ata circunstanciada da sessão,  na qual

estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

7.1.2.  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deverão

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance

ofertado  o  licitante  será  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e

respectivo horário de registro e valor. 

 7.1.3.  Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte

deverão declarar no Sistema de Compras, em campo próprio, quando do envio

da  proposta  inicial,  que  as  respectivas  empresas  se  enquadram  nessa(s)

categoria(s). 

 7.1.4. Ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a

elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, art. 44, conforme 7.1.5. 



7.1.5.  Será  assegurado  como  critério  de  desempate.  Preferência  de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.1.6.  Entende-se  por  empate  quando  as  propostas  apresentadas  pelas

microempresas  e  pequeno porte  sejam iguais  ou até  5% (cinco  por  cento)

superiores a proposta mais bem classificada. 

7.1.7. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de

microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

7.1.8. O sistema  informará às empresas que se enquadrarem no item 7.1.5. 

7.1.9.  Ocorrendo o empate,  a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor  classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de

5 (cinco) minutos a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.1.10. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno

porte,  conforme o item 7.1.5.,  na  ordem classificatória,  para o  exercício  do

mesmo direito. 

7.1.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos itens 7.1.8 e

7.1.12, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

vencedora  do  certame,  ou  seja,  da  empresa  que  não  se  enquadra  como

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  apresentou  a  melhor

proposta. 

7.1.13  Os itens  serão agrupados e  deverão estar  abaixo ou igual  ao valor

máximo aceitável, conforme termo de referência. A proposta deverá vir com o

valor unitário e total global para classificação.

7.2. Da Etapa de Lances 

7.2.1. Os lances ofertados serão pelo menor preço por item, cotados em reais. 

7.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 



7.2.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas,

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o

autor dos lances aos demais licitantes. 

7.2.4. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão Eletrônico,  o sistema eletrônico poderá permanecer acessível  às

licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retomando,  o  Pregoeiro,  quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.2.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão  do  Pregão  Eletrônico  será  suspensa  e  terá  reinicio  somente  após

comunicação  expressa  as  licitantes,  mediante  mensagem  eletrônica,

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.2.6.  Após  o  encerramento  da etapa de  lances da  sessão  pública  no seu

tempo  normal,  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,

aleatoriamente  determinado  pelo  sistema  eletrônico,  mediante  aviso  de

fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente encerrada

a recepção dos lances. 

7.2.7. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá

ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

7.2.8.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade

entre  a  Proposta  Financeira  de  menor  preço  e  os  valores  praticados  no

mercado  para a contratação. 

7.2.9. Nas situações a que se referem os subitens 7.2.7 e 7.2.8, o Pregoeiro

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.2.10.  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderá  encerrar  a  sessão  pública

mediante  encaminhamento  de  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances  e

subsequente  transcurso  do  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  findo  o  qual  será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o

Pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para

que seja obtido um preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.  



7.2.11.  O  Pregoeiro  anunciará  a  licitante  vencedora  imediatamente  após  o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de

menor valor.  

7.2.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante

às sanções deste Edital. 

7.2.13. Após o encerramento dos lances, ou mesmo em outro momento, caso

haja  solicitação  de  qualquer  documento  pelo  pregoeiro  via  chat,  a  licitante

solicitada deverá, em até 24 horas, atender o quanto solicitado, sob pena de

desclassificação, devendo o atendimento dar-se através de campo específico

disponibilizado no próprio sistema de Portal de Licitações do Banrisul, podendo

fazer envio via e-mail: licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br, hipótese em que

os demais licitantes poderão solicitar acesso ao correspondente documento.

7.3. DA HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro examinará a

Proposta Financeira classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do

preço  em  relação  aos  preços  praticados  no  mercado  para  contratação  e

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital, avaliada na

forma da Lei n.º 8.666/93. 

 7.3.2. A licitante cadastrada no SICAF ou CRC, e que estiver  dentro do prazo

de validade, deverá apresentar apenas os documentos não abrangidos pelo

CRC ou SICAF , conforme dispõe o item 6.2.4. 

7.3.2.1.  Não sendo a licitante  cadastrada junto  a  Câmara Municipal  do Rio

Grande ou estando o licitante com o CRC vencido deverá apresentar todos os

documentos exigidos no edital 

7.3.3. Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados na forma

original ou por cópia autenticada, no prazo de até 03 (três) dias úteis contados

a  partir  da  aceitação  do  melhor  lance  pelo  pregoeiro,  sito  a  Rua  General

Vitorino, 441 – Centro – CEP: 96200-310 – Rio Grande/RS. Será considerado



apenas o recebimento, pelo pregoeiro, dos documentos e anexos exigidos, e

não sua postagem. 

7.3.3.1. Os documentos e seus anexos exigidos deverão ser apresentados em

envelope  lacrado,  contendo  identificação  do  proponente  na  face  externa  e

ainda os dizeres: 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE ENVELOPE – DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  008/2020 -PROPONENTE:

ENDEREÇO: 

7.3.4. Se a(s) proposta(s) não for(em) aceitável(is) ou se a(s) licitante(s) não

atender(em)  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta

subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a

apuração  de uma proposta  que  atenda  ao Edital  e  cuja  licitante  atenda  às

exigências habilitatórias Também nessa fase o Pregoeiro poderá negociar com

a licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.3.5. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante

será declarada a vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo

Pregoeiro. 

 

7.4. DOS RECURSOS 

7.4.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer poderá,

durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do

sistema (através de anexo), manifestar sua intenção de recorrer, quando  lhe

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso,

ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começara a contar do término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

7.4.2.  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará  a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo Pregoeiro, ao

vencedor do certame. 



7.4.3. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou

não  identificado  no  processo  ou,  ainda,  que  não  atendam  as  condições

estabelecidas neste Edital. 

7.4.4.  Não  será concedido  prazo para  recursos  sobre  assuntos  meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

licitante. 

7.4.5. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os

prazos referidos no subitem 7.4.1., nos autos do processo no CGL, bem como

no sistema eletrônico. 

7.4.6.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos

insuscetíveis de aproveitamento.

7.4.7.  Havendo  recursos,  o  Pregoeiro  apreciará  os  mesmos  e,  caso  não

reconsidere sua posição, caberá à Autoridade Competente a decisão em grau

final. 

7.4.8.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos

procedimentais,  a  Autoridade  Competente  adjudicará  o  objeto  à  licitante

vencedora. 

 

7.5. DA HOMOLOGAÇÃO 

7.5.1.  Após  a  adjudicação  do  objeto  à  licitante  vencedora  a  Autoridade

Competente homologará a licitação. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Será firmado Contrato com a empresa vencedora, conforme anexo III, com

vigência máxima até o final do prazo de 12 meses. 

8.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora recusar-se a

receber a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar as

licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual



prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

8.3. Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação

para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação

dos proponentes quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará pela

adjudicação  do  objeto  licitado,  o  que  posteriormente  será  submetido  à

autoridade competente. 

 9.2.  No  caso  de  interposição  de  recurso,  após  proferida  a  decisão,  serão

adotados os mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação

e homologação do resultado da licitação. 

9.3.  A  autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  licitado  ao  vencedor  do

certame e homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário e

assinar  o  Contrato,  dentro  do  prazo  de  no  máximo  ,  05  (cinco)  dias

consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo

junto a Câmara Municipal do Rio Grande. 

9.4.  A  Administração  poderá,  quando  o  proponente  vencedor,  convocada

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular

ou se recusar injustificadamente o assinar o contrato, retomar a Sessão Pública

e  convidar  os  demais  proponentes  classificados,  seguindo  a  ordem  de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas

pela  primeira  classificada,  ou  revogar  a  licitação  independentemente  da

comunicação do art. 81 da Lei nº 8666/93. 

 9.5. Decorrido o prazo do item 9.3, dentro do prazo de validade da proposta, e

não comparecendo à Câmara o proponente convocado para a assinatura do

Contrato,  será  ele  havido  como  desistente,  ficando  sujeito  às  seguintes

sanções,  a  aplicação  das  penalidades  enunciadas,  Lei  10.520/02  ou

subsidiariamente no da Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela 



10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Homologado o processo, a autoridade competente convocará o licitante

vencedor  para  no  prazo  de  02  (dois)  dias  informar  os  dados  do(s)

representante(s)  legal(is)  da  empresa  que  assinará(ão)  o  contrato,  dentre

aqueles constantes do estatuto/contrato social, ou do procurador, que deverá

apresentar instrumento de mandato específico para tal  finalidade, com firma

reconhecida em cartório.

10.2   Convocado  para  assinar  o  contrato,  o  licitante  vencedor  deverá

comparecer  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar  do  recebimento  da

convocação, conforme artigos 62 e 64 da Lei nº 8.666/93.

10.3  O  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da

assinatura, podemos ser prorrogado.

11.REAJUSTAMENTO:

11.1 Os preços não serão reajustados.

11.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da

apresentação  da  proposta,  de  comprovada  repercussão  nos  preços

contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos, conforme o

caso (art.65, II, § 5° da 8.666/93).

11.3 Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao

equilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços  ofertados,  em  face  de

superveniência  de norma federal,  estadual ou municipal  aplicável  a espécie

(art. 65, II, “d” da 8.666/93). 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento das faturas será de 15 (quinze) dias úteis, da

apresentação  das  mesmas,  mensalmente,  após  atestado  expedido  pela



Solicitante, quanto o fiel  cumprimento das obrigações, sem o qual não será

efetuado qualquer pagamento.

12.2. Esses documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da

Secretaria solicitante.

12.3.  As  faturas  expedidas  serão  o  resultante  dos  serviços  executados  no

espaço de 30 (trinta) dias, apurados pela fiscalização e por esta recebidas.

13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1.  Dos  atos  da  Administração  decorrentes  desta  licitação  poderão  ser

interpostos  recursos  administrativos,  com  base  no  que  determina  a  Lei  nº

10.520/2002, aplicando-se supletivamente o art. 109 da Lei nº 8.666/93.

13.2  –  As  razões  do  recurso  serão  dirigidas  ao  Presidente  da  Câmara

Municipal  do  Rio  Grande,  desde  que  o  licitante  tenha  manifestado

motivadamente a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, e deverão

ser entregues no protocolo geral, na Rua General Vitorino 441, no horário de

13:00 (treze horas) às 19:00 (dezenove horas).

13.3.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos

insuscetíveis de aproveitamento.

14. - DAS SANÇÕES

14.1. A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o fornecedor às

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

14.2. Advertência escrita:

a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento,

poderá ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal

de rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no

Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93.

14.3. Multa:



a) de 0,3% (três décimos por cento) por dia útil de atraso na entrega integral,

na substituição e/ou na instalação do objeto, aplicável sobre o valor total do

Contrato/Nota de Empenho, atualizado, a ser calculada desde o primeiro dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) dias úteis.

b)  de  15%  (quinze  por  cento)  no  caso  de  atraso  na  entrega  integral,  na

substituição, e/ou na instalação do objeto no prazo superior a 10 (dez) dias

úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis, bem como de inexecução parcial  do

Contrato /  Nota  de Empenho e/ou subcontratação não autorizada no Edital,

aplicável sobre o valor total do Contrato / Nota de Empenho, atualizado.

c) de 25% (vinte e cinco por cento) no caso de atraso na entrega integral, na

substituição e/ou na instalação do objeto transcorridos 21 (vinte  e um) dias

úteis do prazo estabelecido no Contrato /  Nota de Empenho, bem como de

inexecução total do Contrato e/ou subcontratação total do objeto do Contrato /

Nota de Empenho, aplicável sobre o valor total do Contrato / Nota de Empenho,

atualizado.

14.4. A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “b” ou “c” do subitem

supra,  a  CONTRATADA,  além  da  aplicação  da  multa,  por  aplicação  das

disposições  contidas  na  Lei  nº  10.520/2002  e,  subsidiariamente,  da  Lei

8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades,:

a)  Suspensão de participar  em licitação e impedimento de contratar  com a

Administração, pelo prazo de 01 (um) ano.

b)  Suspensão de participar  em licitação e impedimento de contratar  com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira,

não celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou



fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como sujeito à multa de 25%

(vinte e cinco por cento); aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira /

Contrato  /  Nota  de  Empenho,  atualizado  conforme  artigo  7º  da  Lei  nº

10.520/2002.

14.6. Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05

(cinco)  dias úteis  a contar  da correspondente notificação ou descontada do

pagamento, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Servirão de cobertura para as despesas do presente Edital as dotações

orçamentárias constantes dos Pedidos e Autorizações que deram origem ao

presente processo licitatório. 

15.2.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor  da  ampliação  da  disputa  entre  as  interessadas,  desde  que  não

comprometam o interesse da Administração,  a finalidade e a segurança da

contratação. 

15.3. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na CGL,

localizado a Rua General Vitorino, 441-  Centro,  fone (053)3233-8597 ou 8592,

no horário constante do item 1.11. 

15.4.  É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da

licitação,  promover  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  complementar  a

instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou

informação que deveria constar originariamente da proposta.

15.5.  No  uso  da  prerrogativa  conferida  pelo  §  3º  do  artigo  43  da  Lei  nº

8.666/93,  o  Pregoeiro  poderá  solicitar,  a  qualquer  tempo,  os  originais  de

procurações,  documentos  de  habilitação,  documentos  que  integrem  as

propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas

durante o processo licitatório.



15.6. Reserva-se a Câmara do Rio Grande o direito de revogar esta licitação

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.

15.7. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados,

via e-mail:licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br, ou por escrito diretamente ao

Pregoeiro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do recebimento dos

envelopes.  As  respostas  serão  colocadas  em email   e  serão  avisados  de

alteração no edital  via e-mail  todos os proponentes que retiram o edital  no

portal  desta  Câmara  através  de  cadastro,  até  02  dias  anteriores  à  data

marcada para recebimento dos envelopes.

15.8.  Os  interessados  poderão  acessar  este  edital,  no  Portal  da  Câmara

Municipal  do  Rio  Grande,  através  do  endereço  eletrônico

www.camarariogrande.rs.gov.br (link: Licitações e contratos).

11.9.  Os casos omissos neste edital  serão resolvidos nos termos da Lei  nº

10.520/2002, aplicando-se supletivamente a Lei nº 8.666 de 21.06.1993.

11.10.  O Foro  para dirimir  questões relativas  ao presente  Edital  será  o  da

Comarca de Rio Grande.

 

Câmara Municipal do Rio Grande,08 de outubro 2020.

 

                 

Verª. Ivair Domingos Pereira Souza

Presidente



Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Consultoria

Jurídica.

Em _____-_____-________

            ____________________

               Consultora) Jurídico(a)    



ANEXO I

Os  serviços  de  telefonia  objeto  deste  processo  são
essenciais/imprescindíveis  para  a  Administração,  pois  atendem  as
necessidades  de  permanente  comunicação  entre  membros  da  própria
administração e o público externo em geral, contribuindo efetivamente para um
melhor desempenho das atividades. 

I  OBJETO 

O objeto do presente pregão eletrônico tem por finalidade a seleção de
propostas visando à contratação de pessoa jurídica, legalmente autorizada
pela Agência Nacional de Telecomunicação – ANATEL, para a prestação de
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL,  na  modalidade  pós-pago,  com  o
fornecimento de 32 (trinte e duas) linhas e 32 (trinta e dois) aparelhos móveis
novos, em regime de comodato, mediante as condições estabelecidas neste
Memorial  Descritivo  e  edital,  para  suprir  as  necessidades  dos  diversos
cargos, considerados como serviços essenciais, da Câmara Municipal do Rio
Grande, conforme segue:

Item Descrição Quan
dade 
de 
linhas

Valor 
unitário

Valor 
mensal

Valor 
Total 12 
meses

1 Contratação  de empresa especializada  para:
Fornecimento  mensal  de  Serviços  de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com ligações
ilimitadas  de  voz  em  ligações  AD1,  AD2,
DSL1, DSL2, VC1, VC2 e VC3 para móvel da
mesma operadora e de operadoras diferentes,
fixos para qualquer operadora com utilização
do Código de Seleção de Prestadora (CSP) e
SMS para móvel de qualquer operadora, com
aparelhos  em  regime  de  comodato  e
portabilidade gratuita. -Pacote de dados com
franquia mensal mínima de  20GB de internet
para smartphones sendo permitida a redução
de velocidade caso consumida toda franquia,

32 R$ 
182,35

R$ 
5.835,20

R$ 
70.022,40



mas  vedada  a  cobrança  de  valores
excedentes. Sendo a portabilidade sem custo
e  aparelhos  em  comodato.  -  Aparelhos  em
comodato  igual  ou  superior  as  seguintes
especificações: Sistema Operacional: Android
Processador: 1.8GHz/Display / Tela Tamanho:
6.4"  (162.0mm);  Resolução:  720  x  1560
(HD+);  Profundidade  de  Cor:  16M.  Memória
RAM:  4GB/Interna  64GB,  Tecnologia  Super
AMOLED;  Rede/Bandas:  Dual-SIM/  tipo  de
chip NanoSIM (4FF), tipo de slot SIM: SIM 1 +
SIM 2 + MicroSD/  Conexão 4G ou superior,
Localização GPS, conector de fone de ouvido
3.5mm  estéreo  padrão  P2,  USB  2.0,  Wi-Fi
2.4G+ 5GHz, Bluetooth, capacidade da bateria
de 4000mAh; Embalagem contendo: Aparelho
celular, carregador, cabo USB, fone de ouvido,
extrator de chip e manual do usuário. Garantia
de 01 ano. 

AD1: para chamadas originadas e terminadas na área de registro do assinante.
AD2: para  chamadas  originadas  e  terminadas  fora  da  área  de  registro  do
assinante.
DSL1: para  chamadas  originadas  e  terminadas  na  área  de  registro  do
assinante. 
DSL2: para chamadas originadas e terminadas fora da área de registro do
assinante.
VC1 M/M (móvel/móvel) -  mesma operadora  (Intragrupo):  para chamadas
originadas e terminadas na área de registro do assinante. Chamadas entre
assinantes do SMP do mesmo CNPJ.
VC1 M/F (móvel/fixo): para chamadas originadas e terminadas na área de
registro do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo.
VC1 M/M (móvel/móvel) -  mesma operadora:  para chamadas originadas e
terminadas na área de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do
SMP da mesma operadora.
VC1 M/M (móvel/móvel) -  outras operadoras:  para chamadas originadas e
terminadas na área de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do
SMP de outras operadoras. 

VC2 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas
dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes
do serviço fixo.
VC2 M/M (Móvel/Móvel) -  mesma operadora:  para  chamadas  interurbanas



originadas e terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas
entre assinantes do SMP da mesma operadora.
VC2 M/M (Móvel/Móvel) -  outras  operadoras:  para  chamadas  interurbanas
originadas e terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas
entre assinantes do SMP de outras operadoras.
VC3 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas
fora da área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes
do serviço fixo.
VC3 M/M (Móvel/Móvel): para chamadas interurbanas originadas e terminadas
fora da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP.

II – DOS SERVIÇOS

1. Os  aparelhos devem ser  compatíveis  fisicamente e  tecnologicamente
com as últimas novidades do mercado;

2. A prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP permitirá que a Câmara
Municipal  receba e origine,  automaticamente,  chamadas nas diversas
áreas de cobertura, dentro de sua área de concessão e para usuário do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) ou do Serviço Móvel Pessoal
(SMP), dentro das regiões, conforme a necessidade da Instituição. 

3. A prestação do serviço móvel pessoal deverá ser possível com outras
operadoras nacionais e internacionais, as quais deverão ser colocadas à
disposição da Câmara Municipal para pleno conhecimento. 

4. A  Câmara  Municipal  do  Rio  Grande  poderá  receber  a  prestação  do
serviço  móvel  pessoal  em  redes  de  outras  prestadoras  de  serviço,
sujeitando-se,  nessa hipótese,  às condições de tarifas e preços,  bem
como, às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de
acordo  com  a  regulamentação  vigente,  responsabilizando-se,  desde
logo,  por  todas as despesas pelo uso do sistema móvel  pessoal  em
“roaming”,  que  serão  incluídas  na  conta  de  serviços  emitida  pela
prestadora de serviço. 

5. As  eventuais  mudanças  nas  condições  de  prestação  do  serviço
decorrentes de modificações  e  aperfeiçoamento  da tecnologia  celular
serão  procedidas  sempre  em  bases  justas  e  razoáveis  para  este
Legislativo; 

6. A  Câmara  Municipal  do  Rio  Grande  tem o  direito  ao  serviço  móvel
pessoal na forma de um plano de serviço básico,  podendo optar  por
planos de serviços alternativos, devidamente homologados pela Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e disponíveis pela prestadora
de serviços. 



7. A transferência de plano de serviço poderá ser feita pela Câmara, na
forma admitida pela regulamentação, sendo que tornar-se-á efetivo para
fins de cobrança no ciclo subsequente de faturamento deste órgão.

8. A  Câmara  Municipal  do  Rio  Grande  poderá,  a  qualquer  momento,
contratar serviços opcionais, facilidades adicionais e outros oferecidos
pela  prestadora  de  serviços.  Caso  a  prestadora  de  serviços,  a  seu
critério,  modificar  ou  deixar  de  prestar  os  serviços  opcionais,  as
facilidades adicionais e outros serviços oferecidos, deverá comunicar o
Município com antecedência de até 30 (trinta) dias. 

9. A Câmara Municipal do Rio Grande deverá observar a legislação e a
regulamentação, relacionadas à fluição dos serviços, inclusive no que se
refere  à  sua  segurança  e  à  de  terceiros,  observando  ainda,  os
procedimentos  relacionados  ao  uso  do  sistema  móvel  pessoal,
divulgados pela prestadora dos serviços. 

10.A responsabilidade da prestadora dos serviços quanto a assuntos que
envolvam a interconexão com redes de outras prestadoras de serviço
telefônico fixo comutado ou do serviço móvel pessoal está limitada ao
disposto na regulamentação aplicável. 

11.Não valerá como precedente ou novação ou, ainda, como renúncia aos
direitos que a lei e o presente documento lhe asseguram, a tolerância,
por parte da A Câmara Municipal do Rio Grande, quanto a eventuais
descumprimentos ou infrações das condições estabelecidas. 

12.O  desbloqueio  ou  bloqueio  de  funcionalidades,  inclusive  o  roaming
internacional, deverá dar-se em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas da
solicitação. 

13.Se o bloqueio se der em razão de perda, furto/roubo, deverá operar-se
em, no máximo, 1 (uma) hora.

14.As chamadas entre as estações móveis pertencentes ao mesmo Plano
Corporativo (CNPJ - Raiz), e na mesma Área de Registro (mesmo DDD),
deverão ser gratuitas, independente da quantidade de chamadas;

15.As  estações  móveis  e  todos  os  seus  acessórios  a  serem fornecidos
devem ser novos (sem uso), possuir chip nas estações (identificador da
linha,  usuário),  e  estar  em  disponibilidade  para  a  venda  aos
consumidores em geral, na data da contratação e nas substituições, que
serão  anuais  (a  contar  de  12  meses  da  vigência)  ou  em razão  de
roubo/furto ou perda; 



III – DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE TELEFONIA

1. A licitante vencedora deverá disponibilizar, sem custo adicional quando
pela Internet, serviço de controle das ligações, discriminadas, por linha
telefônica habilitada, possibilitando o bloqueio e o desbloqueio imediatos
do uso dos serviços sempre que a Câmara assim determinar, inclusive
possibilitando  estabelecer  um  montante  máximo  mensal  e  o
agrupamento de linhas para chamadas intragrupo. 

2. A fatura deverá conter a totalidade dos serviços prestados, ter o resumo
acumulado em uma página principal / inicial e deverá vir acompanhada
de todas as contas individualizadas, por  aparelho,  e com os serviços
discriminados, em um único grupo de faturas. 

3. Havendo contestação de valores da fatura, a prestadora dos serviços
deverá  fornecer  os  devidos  esclarecimentos  em  até  20  (vinte)  dias
consecutivos, a partir da comunicação recebida, sob pena de aplicação
das sanções cabíveis, ficando a cobrança, automaticamente, suspensa
até a resolução do problema. 

4. Toda  e  qualquer  facilidade  adicional,  determinada  pela  ANATEL,
deverão  ser  prestados  a  Câmara  Municipal  do  Rio  Grande,
gratuitamente, ou seja, serviços de portabilidade, de código de acesso,
identificação de chamada, desvio de chamadas,  chamada em espera,
identificação do assinante chamados, conferência, caixa postal de voz e
conta detalhada, entre outros. 

IV – DA COBERTURA

1. A área de registro, apontada na prestação dos serviços, define a área de
localização do Município que poderá solicitar mudança para outra área
de  registro  dentro  da  área  de  concessão,  desde  que  não  haja
impedimentos  de  ordem  técnica  e  mediante  pagamento  de  taxa
estabelecida pela prestadora de serviço. 

2. A licitante vencedora deverá apresentar cobertura em 80% da região
urbana do município do Rio Grande.

3. Caso  não  seja  comprovada  a  cobertura  solicitada,  a  licitante  será
desclassificada,  os  aparelhos  serão  devolvidos  e  será  chamada  a
próxima classificada, para a qual será feito o mesmo procedimento, e
assim sucessivamente. Se as licitantes preferirem, antes da abertura do
certame, poderão dirigir-se até o Município para verificação prévia dos
sinais solicitados, acompanhadas por um servidor, não excluindo deste
teste a verificação posterior. 



V – DO ATENDIMENTO

1. A prestadora de serviço deverá disponibilizar serviço de atendimento ao
cliente (SAC), gratuito, onde a Câmara possa efetuar comunicação de
extravio, furto, roubo, defeitos, bem como solicitar  esclarecimentos ou
fazer  reclamações  sobre  os  serviços  prestados,  inclusive  sobre  o
atendimento da prestadora, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia,
durante 7 (sete) dias por semana.

2. A Câmara Municipal do Rio Grande informará as pessoas autorizadas a
contatar com a licitante vencedora e, da mesma forma, a mesma deverá
apresentar,  por  escrito,  nomes e telefones para contato das pessoas
habilitadas para atendimento. 

3. As reclamações e a comunicação de defeitos serão feitas, diretamente,
à  prestadora de  serviços,  a  quem cabe  manter  registro  específico  e
providenciar  o  atendimento  e  a  correção  do  problema no mais  curto
prazo possível, de acordo com as normas da ANATEL.

VI – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A licitante vencedora não poderá divulgar em serviços de informações
nem em catálogos telefônicos os números dos telefones móveis, objeto
da licitação.

2. Os serviços de transmissão e recepção de voz nos terminais móveis
contratados  deverão  contemplar  ligações  ilimitadas,  para  quaisquer
operadoras, em todas as modalidades (VC1, VC2 e VC3), em todo o
território nacional. 

3. Os  serviços  de  transmissão  e  recepção  de  voz  nos  terminais  fixos
contratados deverão contemplar ligações para quaisquer operadoras de
fixo para fixo, dentro do território nacional. 

4. O serviço de transmissão e recepção de dados deverá permitir o acesso
completo à rede mundial de computadores (INTERNET). 

5. Os serviços deverão ser prestados em todo território nacional,  com o
fornecimento  dos  aparelhos  celulares  smartphone  em  regime  de
comodato,  e  dispositivos  simcards,  de  acordo  com  o  item  01 deste
objeto  de referência.  Onde deverão ser  prestados  24 (vinte  e  quatro
horas) por  dia, 07 (sete) dias por semana durante todo o período de
vigência do contrato, exceto nos casos de interrupções programadas e
informadas ao contratante. 

6. Eventual  cancelamento  ou  bloqueio  de  acessos  será  solicitado
expressamente pelo fiscal ou gestor do contrato conforme necessidade
da  CONTRATANTE  e,  a  partir  da  execução  da  referida  solicitação,
cessará qualquer tipo de cobrança sobre a linha/terminal desligada. 

7. Os aparelhos fornecidos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze)
meses. 



8. No  caso  de  renovação,  a  cada  12 (doze)  meses,  a  empresa
CONTRATADA deverá providenciar,  no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis contados a partir da solicitação do gestor do contrato, a troca
de  todos  os  aparelhos  por  outros  novos  de  melhor  tecnologia,  sem
custos para a CONTRATANTE. 

9. A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar,  logo  após  a  assinatura  do
contrato, um consultor pós vendas para acompanhamento e orientações
referentes às contestações de faturas e chamados técnicos,  além de
eventuais esclarecimentos sobre outras demandas durante a vigência do
contrato. 

10.Os  pacotes  de  dados  deverão  manter  a  conexão  independente  do
volume de dados trafegado,  mesmo com ultrapassagem da franquia,
sendo permitida redução de velocidade. 

11.A redução de velocidade mencionada no item anterior deve ser feita de
modo a permitir, no mínimo, o envio e recebimento de mensagens de
texto via qualquer aplicativo de mensagens (ex: WhatsApp, Messenger). 

12.Não será aceita cobrança para tráfego de dados excedente (acima da
franquia contratada). 

13.A  CONTRATADA  deverá  possuir  roaming  nacional  de  dados  sem
alteração de número ou aparelho, para todas as linhas disponibilizadas. 

14.A manutenção dos números de telefones  ativos em uso com a atual
operadora é obrigatória, sem custo adicional para a CONTRATANTE.
Esta  exigência  está  de  acordo  com  o  Regulamento  Geral  de
Portabilidade, aprovado pela Resolução nº 460 de 19 de março de 2007
da Anatel. 

15.A CONTRATADA deverá fornecer os aparelhos NOVOS e em perfeitas
condições  de  uso,  em  comodato,  de  acordo  com  as  especificações
mínimas constantes no item 01 deste objeto. 

16.Os aparelhos e simcards (chip) , deverão ser fornecidos na quantidade
constante  na  tabela  do  item  01  (mesmo  número  de  linhas  e
smartphones) deste termo, e deverão ser  entregues desbloqueados e
habilitados na na sede da CONTRATANTE. 

17.Em caso de dano não coberto pela garantia, furto ou roubo de algum
aparelho,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  substituição  do
mesmo, por outro novo similar ou superior, no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da data de solicitação da CONTRATANTE. 

18.Os serviço(s) contratados deverão ser entregues na Sede da Câmara
Municipal  do  Rio  Grande,  sito  a  Rua  General  Vitorino, nº  441 por
profissionais e por meios habilitados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos para ambos os itens, após emissão de autorização que será
enviada através do e-mail licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br.  
  

VII – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

1. Prestar os serviços que compõem o objeto deste termo, nas condições e



especificações estabelecidas pelos Anexos e Edital;

2. Bloquear, a pedido da Câmara Municipal do Rio Grande, sem ônus, os
serviços de longa distância LDN (nacional) e/ou LDI (internacional), nas
linhas que forem solicitadas. 

3. Informar, com relação ao serviço de transmissão de dados via telefone
móvel,  a  forma  de  faturamento  e  os  valores  aplicáveis,  visando
possibilidade futura de uso de tal serviço. 

4. Apresentar conta detalhada dos serviços prestados. 

5. Assegurar ao Município o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias,
quando oferecidas e extensíveis a todos os usuários que se enquadrem
nas mesmas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 

6. Levar  imediatamente  ao  conhecimento  da  Câmara  Municipal  do  Rio
Grande  qualquer  fato  extraordinário  ou  anormal  que  ocorrer  na
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

7. Prestar o serviço, objeto desta licitação, 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do
contrato. 

8. Assumir  inteira  responsabilidade  técnica  e  administrativa  do  objeto
contratado,  não  podendo,  sob  qualquer  hipótese,  transferir  a  outras
empresas  a  responsabilidade  por  problemas  no  funcionamento  do
serviço. 

9. Bloquear o acesso e, consequentemente, não incluir em suas faturas,
qualquer  serviço  que  não  tenha  sido  contratado  pela  Câmara  no
presente processo licitatório. 

10.Fornecer  á Câmara Municipal  do Rio Grande  o manual do usuário  e
colocar à sua disposição as normas, regulamentos e instruções relativas
à prestação dos serviços. 

11.A  CONTRATADA  deverá  prestar  os  serviços  de  forma  adequada,
segundo  critérios,  indicadores,  índices  e  parâmetros  fixados  pela
ANATEL; 

12.A CONTRATADA deve garantir sigilo e inviolabilidade das conversações
realizadas por meio dos serviços objeto desta contratação; respeitando
as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações.  A  quebra  da  confidencialidade  ou  sigilo  de
informações  obtidas  na  prestação  de  serviços  da  CONTRATADA
ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de
outras providências nas demais esferas;

13.A CONTRATADA deverá garantir: 



a. “Telefonia Móvel com franquia ilimitada de voz em ligações VC1, VC2
e VC3 para móvel  da mesma operadora e de operadoras diferentes,
fixos para qualquer operadora com utilização do Código de Seleção de
Prestadora  (CSP)  e  SMS  para  móvel  de  qualquer  operadora,  com
aparelhos em regime de comodato e portabilidade gratuita”. 
b. “Pacote de dados com franquia mensal mínima de 20GB de internet
para  smartphones  sendo  permitida  a  redução  de  velocidade  caso
consumida  toda  franquia,  mas  vedada  a  cobrança  de  valores
excedentes.  Sendo  a  portabilidade  sem  custo  e  aparelhos  em
comodato”; 
c.  “Telefonia  Fixa  com  ligações  ilimitadas  de  Fixo  x  Fixo,  com
portabilidade gratuita. 

14.Fornecimento  de  linhas  telefônicas  sem  a  cobrança  de  taxa  de
habilitação e registradas dentro do município de Rio Grande; 

15.Garantir  que as estações móveis funcionem em roaming nacional em
todas  as  áreas  do  Plano  Geral  de  Autorizações  do  Serviço  Móvel
Pessoal (PGA-SMP), conforme regulamentado pela ANATEL, com rede
própria  ou  mediante  subcontratação  de  uma  operadora  Serviço
Telefônico  Fixo  Comutado  (STFC)  na  modalidade  Longa  Distância
Nacional (LDN); 

16.Permitir  ao  usuário  do  SMP  que  a  Estação  Móvel  por  ele  utilizada
receba  e origine,  automaticamente  e  em qualquer  ponto  da  Área de
Serviço, chamadas telefônicas para qualquer outro usuário de qualquer
operadora. O usuário de Estação Móvel originará e receberá chamadas
Interurbanas sem qualquer tipo de discriminação ou restrição; 

17.A CONTRATADA deve assegurar  o acesso gratuito,  aos usuários da
CONTRATANTE, aos serviços que são de acesso gratuito no Serviço
Telefônico Público;

18.Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  resultantes  dos
serviços a serem licitados;

19.Assumir  totalmente  os  custos  de  entrega  dos  serviços  no  local
especificado;

20.Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos
serviços; 

21.Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços; 

22.Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de
serviços; 

23. Iniciar  os  serviços  no  prazo  fixado  pela  Contratante,  em  exato
cumprimento às especificações, com entrega no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos; 

24.Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE, bem
como manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação
exigidas na licitação; 

25.Responsabilizar-se,  civil  e  criminalmente,  por  quaisquer  danos  ou



prejuízos  causados  por  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,
contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

26.Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato,
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE;

27.A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer
obrigação  por  inadequação  de  seu  planejamento  ou  por  falta  de
recursos; 

28.Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  normas estatuídas
pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere
a  seus  empregados,  como  a  contratados  e  prepostos,
responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação
oriunda  da  eventual  inobservância  das  citadas  normas,  aí  incluídos
acidentes  de  trabalho,  ainda  que  ocorridos  nas  dependências  do
CONTRATANTE.  Caso esta  seja  chamada a juízo e condenada pela
eventual  inobservância  das  normas  em referência,  a  CONTRATADA
obriga-se a  ressarci-la  do  respectivo  desembolso,  ressarcimento  este
que  abrangerá  despesas  processuais  e  honorários  de  advogado,
arbitrados na referida condenação. 

29.Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do
serviço  desta  contratação,  respeitando  as  hipóteses  e  condições
constitucionais  e  legais  de  quebra  de  sigilo  de  telecomunicações.  A
quebra  da  confidencialidade  ou  sigilo  de  informações  obtidas  na
prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade
criminal,  na  forma  da  lei,  sem  prejuízo  de  outras  providências  nas
demais esferas. 

30.Fornecimento das linha telefônica e portabilidade sem a cobrança de
taxa de habilitação; 

VIII - PORTABILIDADE

1. A Câmara Municipal de Vereadores do Rio Grande conta atualmente

com 32 linhas de telefonia móvel.

2. Assinado o contrato, a Câmara informará à CONTRATADA os números

das linhas que devem sofrer portabilidade.

3. A portabilidade deverá estar concluída em 10 dias a contar do conheci-
mento, pela CONTRATANTE dos números em questão, sem que haja
interrupção nos serviços.



ANEXO II

MODELO  DE DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE
PARTICIPAR  EM  LICITAÇÃO  E  IMPEDIDA  DE  CONTRATAR  COM  A
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE (RS), DE QUE NÃO FOI
DECLARADA  INIDÔNEA  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR  COM  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INC. V, DA
LEI N.º 8.666/93; 

   Através  da  presente,  declaramos  que  a
empresa ................................................................................................................
..............  ......................................  CNPJ nº  .........................................,  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação da licitação instaurada pela Câmara
Municipal  do  Rio  Grande.  Declaramos  também  que  a  empresa  não  está
temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar
com a Administração do Município do Rio Grande  (RS), bem como não foi
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nas
esferas Federal, Estadual e Municipal, bem como não possui, em seu quadro
de  pessoal,  empregado  ou  associado  menor  de  dezoito  anos  realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  e/ou menor de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
nos termos do art.  27,  inc.  V,  da Lei  n.º  8.666/93 e art.  7º,  inc.  XXXIII,  da
Constituição Federal. 

                  Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em
modificação  da  situação  ora  afirmada  será  imediatamente  comunicada,  por
escrito, ao GCLC do Município do Rio Grande  / RS. 

 

    .................................., ............ de ............................ de 2020. 

 

 ______________________________________________

 Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto /
credenciado



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

A empresa _______________,  CNPJ  nº __________, localizada 
à ________, nº _______, bairro ____, DECLARA, sob as penas da lei, que até 
a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente..

.................................., ............ de ............................ de 2020.

______________________________________________

Assinatura do representante legal  da licitante ou do procurador /  preposto /
credenciado



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E NÃO
INCURSÃO NOS IMPEDIMENTOS DO § 4º  DO MESMO ARTIGO DA LEI
COMPLEMENTAR Nº. 123/06 – ME/EPP

Declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a
licitante  .............................................................................  CNPJ
nº.  .........................................,  enquadra-se  na  definição  do  art.  3°  da  Lei
Complementar n°. 123/06, pelo que pretende exercer o  direito de preferência
conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos,
não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.

.................................., ............ de ............................ de 2020.

______________________________________________

Assinatura do representante legal  da licitante ou do procurador /  preposto /
credenciado



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Ref.: (identificação da licitação) 

A ............................................................................................................................
(Razão Social da licitante), inscrito no CNPJ nº .........................................., por
intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a) ......................................................................................................................
....., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................................e do CPF
nº ................................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854,
de  27  de  outubro  de  1999,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
( ). 

.................................., ............ de ............................ de 2020.

______________________________________________

Assinatura do representante legal  da licitante ou do procurador /  preposto /
credenciado



ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE CARGO PÚBLICO 

Ref.: (identificação da licitação) 

A  empresa  _____________________________________________________
(Razão Social  da licitante),  inscrito no CNPJ nº ___________ , localizada à
_____  ,  nº_________,  Bairro  ____________________________,  Cidade
______________________ DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente
data  não possui  exercente  de  cargo,  função ou emprego na  Administração
Pública Municipal em seu quadro funcional, seja na qualidade de titular , sócio
ou mantenedor de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira  ou  trabalhista,  para  sua  habilitação  no  processo  licitatório  acima
descrito, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

__________________, _______ de _________________ de 2020.

_____________________________________________

Assinatura do representante legal  da licitante ou do procurador /  preposto /
credenciado



Anexo VIII
MINUTA CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020

PROCESSO      3566/2020

Instrumento particular  de contrato  que entre  si  fazem,  de um lado,  a
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE, Estado do Rio Grande do Sul pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta cidade de Rio Grande/
RS,  na  Rua  General  Vitorino, nº  441,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
n.89.584.981/0001-75  neste  ato  representada  por  seu  Presidente  o  Senhor
Ivair Domingos Pereira Souza, portador da Carteira de Identidade RG n.xxxxxx
e inscrito no CPF sob n. xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e,
de outro, a empresa _______________________, com sede e foro na cidade
de ____________, _______________, na ____________________________,
inscrita no CNPJ/MF sob n. ____________________, com Inscrição Estadual
n.  ___________,  neste  ato  representada  pelo  seu  representante  legal,
________________, portador da Carteira de Identidade RG n. _____________,
inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ______________,  doravante  denominada
CONTRATADA,  nos  termos  do  EDITAL  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO
N.008/2020,  homologado em ____/____/____,  atendendo às disposições da
Lei  Federal  n.  10.520/2002,  Lei  Complementar  123/2006  bem  como  da
Resolução Municipal n.06/2010 e, subsidiariamente, da Lei Federal n. 8.666/93
e  suas  respectivas  alterações,  tendo  em  vista  o  resultado  da  licitação
procedida,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir  disciplinadas:
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO,  Contratação  de  empresa  para
Prestação de Serviços de TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), que possua
outorga  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL).  em
conformidade com as especificações estabelecidas no anexo abaixo: 

Item Descrição Quan da
de de 
linhas

Valor 
unitário

Valor 
mensal

Valor Total 
12 meses



1 Contratação  de  empresa
especializada  para:  Fornecimento
mensal  de  Serviços  de  Telefonia
Móvel  Pessoal  (SMP),  com ligações
ilimitadas  de  voz  em  ligações  AD1,
AD2, DSL1, DSL2, VC1, VC2 e VC3
para móvel da mesma operadora e de
operadoras  diferentes,  fixos  para
qualquer operadora com utilização do
Código  de  Seleção  de  Prestadora
(CSP) e SMS para móvel de qualquer
operadora, com aparelhos em regime
de comodato e portabilidade gratuita.
-Pacote  de  dados  com  franquia
mensal  mínima de 20GB de internet
para smartphones sendo permitida a
redução  de  velocidade  caso
consumida toda franquia, mas vedada
a  cobrança  de  valores  excedentes.
Sendo  a  portabilidade  sem  custo  e
aparelhos em comodato. - Aparelhos
em  comodato  igual  ou  superior  as
seguintes  especificações:  Sistema
Operacional:  Android  Processador:
1.8GHz/Display / Tela Tamanho: 6.4"
(162.0mm);  Resolução:  720  x  1560
(HD+);  Profundidade  de  Cor:  16M.
Memória  RAM:  4GB/Interna  64GB,
Tecnologia  Super  AMOLED;
Rede/Bandas: Dual-SIM/ tipo de chip
NanoSIM (4FF), tipo de slot SIM: SIM
1 + SIM 2 + MicroSD/ Conexão 4G ou
superior,  Localização  GPS,  conector
de  fone  de  ouvido  3.5mm  estéreo
padrão  P2,  USB  2.0,  Wi-Fi  2.4G+
5GHz,  Bluetooth,  capacidade  da
bateria  de  4000mAh;  Embalagem
contendo:  Aparelho  celular,
carregador,  cabo  USB,  fone  de
ouvido, extrator de chip e manual do
usuário. Garantia de 01 ano. 
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Valor total por extenso: 

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE  ENTREGA  Os  serviço(s)

contratados e a entrega dos aparelhos celulares deverão ser entregues na Sede da

Câmara Municipal de Rio Grande, sito a Rua General Vitorino, nº 441 por profissionais

e por meios habilitados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para ambos os

itens,  após  emissão  de  autorização  que  será  enviada  através  do  e-mail

licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br. Devendo correr por conta da CONTRATADA as

despesas relativas a seguros, transporte, tributos ou outros encargos decorrentes da

execução do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato

será  de  24  meses,  a  contar  da  assinatura  do  mesmo,  prorrogável  a  critério  da

Administração do Contratante, de acordo com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Onde

deverão ser prestados 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana

durante  todo o periodo de vigência do contrato,  exceto  nos casos de interrupções

programadas e informadas ao contratante. 

CLÁUSULA  QUARTA –  DOS PREÇOS E  DA  FORMA DE  PAGAMENTO  4.1  Os

pagamentos  dos  serviços  executados  serão  efetuados  MENSALMENTE  pela

CONTRATANTE,  até  a data  de  vencimento das  notas fiscais/faturas,  devidamente

atestada pelo fiscal de contrato. 

4.2  As  Notas  Fiscais  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à

CONTRATADA e o prazo para o  pagamento passará a correr  a partir  da data  da

reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE.

4.3  O  pagamento  fica  condicionado  à  regularidade  da  CONTRATADA  perante  a

CONTRATANTE, garantindo a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no

Edital.

4.4 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento,

sem que isso gere direito ao pleito  de atualização financeira.As  notas fiscais  e/ou

faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional.



4.5  A  CÂMARA MUNICIPAL  DO  RIO  GRANDE/RS em hipótese  alguma  efetuará

pagamento de reajuste, correção monetária ou encargos financeiros correspondentes

a atraso na apresentação das faturas corretas.

4.6 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, a CMM, a seu exclusivo

critério, poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correções. Na hipótese de

devolução,  as  faturas  serão  consideradas  como  não  apresentadas  para  fins  de

atendimento às condições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas oriundas do

presente  contrato  correrão  a  conta  da  dotação  orçamentária  -  3.3.90.39.00.00  –

Serviços de Telecomunicações. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a)  Prestar  os  serviços  que  compõem  o  objeto  deste  termo,  nas  condições  e

especificações estabelecidas pelos Anexos e Edital; 

b) A CONTRATADA deverá prestar os serviços de forma adequada, segundo critérios,

indicadores, índices e parâmetros fixados pela ANATEL; 

c) A CONTRATADA deve garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas

por meio dos serviços objeto desta contratação; respeitando as hipóteses e condições

constitucionais  e  legais  de  quebra  de  sigilo  de  telecomunicações.  A  quebra  da

confidencialidade  ou  sigilo  de  informações  obtidas  na  prestação  de  serviços  da

CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de

outras providências nas demais esferas;

d) A CONTRATADA deverá garantir

d.1.  “Telefonia Móvel com franquia ilimitada de voz em ligações AD1, AD2,  DSL1,

DSL2, VC1, VC2 e VC3 para móvel da mesma operadora e de operadoras diferentes,

fixos para qualquer operadora com utilização do Código de Seleção de Prestadora

(CSP)  e  SMS  para  móvel  de  qualquer  operadora,  com  aparelhos  em regime  de

comodato e portabilidade gratuita”.



d.2.  “Pacote  de  dados  com  franquia  mensal  mínima  de  20GB  de  internet  para

smartphones sendo permitida a redução de velocidade caso consumida toda franquia,

mas vedada a cobrança de valores excedentes. Sendo a portabilidade sem custo e

aparelhos em comodato”;

d.3. “Telefonia Fixa com ligações ilimitadas de Fixo x Fixo, com portabilidade gratuita.

 e)  Fornecimento  de  linhas  telefônicas  sem a  cobrança  de  taxa  de  habilitação  e

registradas dentro do município de Rio Grande/RS;

 f)  Garantir  que as estações móveis funcionem em roaming nacional  em todas as

áreas  do  Plano  Geral  de  Autorizações  do  Serviço  Móvel  Pessoal  (PGA-SMP),

conforme regulamentado pela ANATEL, com rede própria ou mediante subcontratação

de uma operadora Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Longa

Distância Nacional (LDN); 

g) Permitir ao usuário do SMP que a Estação Móvel por ele utilizada receba e origine,

automaticamente e em qualquer ponto da Área de Serviço, chamadas telefônicas para

qualquer outro usuário de qualquer operadora. O usuário de Estação Móvel originará e

receberá chamadas Interurbanas sem qualquer tipo de discriminação ou restrição; 

h)  A  CONTRATADA  deve  assegurar  o  acesso  gratuito,  aos  usuários  da

CONTRATANTE,  aos  serviços  que  são  de  acesso  gratuito  no  Serviço  Telefônico

Público; 

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes dos serviços a serem

licitados;

j) Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado; 

k) Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE

quanto à execução dos serviços;

m) Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

n)  Iniciar os serviços no prazo fixado pela  Contratante,  em exato  cumprimento às

especificações, com entrega no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 



o)  Manter  os  dados  cadastrais  atualizados  junto  ao  CONTRATANTE,  bem  como

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

p)  Responsabilizar-se,  civil  e  criminalmente,  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos

causados  por  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  contratados  ou  prepostos

envolvidos na execução do contrato; 

q)  Exercer  a  fiscalização  necessária  ao  perfeito  cumprimento  do  contrato,

independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE; 

r) A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por

inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos; 

s)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  normas  estatuídas  pela

legislação  trabalhista,  social  e  previdenciária,  tanto  no  que  se  refere  a  seus

empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e

qualquer  autuação  e  condenação  oriunda  da  eventual  inobservância  das  citadas

normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do

CONTRATANTE.  Caso  esta  seja  chamada  a  juízo  e  condenada  pela  eventual

inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do

respectivo desembolso,  ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e

honorários de advogado, arbitrados na referida condenação. 

t)  Garantir  sigilo  e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço

desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de

quebra de  sigilo  de  telecomunicações.  A quebra da  confidencialidade  ou sigilo  de

informações  obtidas  na  prestação  de  serviços  da  CONTRATADA  ensejará  a

responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas

demais esferas. 

u)  Fornecimento  das  linha  telefônica  e  portabilidade  sem a  cobrança  de  taxa  de

habilitação; 

6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE



a)  Assegurar-se  de  que  os  preços  apresentados,  são  os  mesmos  contratados  e

ofertados pela CONTRATADA, 

b) Vetar o recebimento de qualquer material/serviço que considerar incompatível com

as especificações apresentadas na proposta da Contratada, 

c)  Atestar  as  notas  fiscais  após o  efetivo  fornecimento dos  serviços,  objeto  desta

licitação;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA,

e)  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  à  Contratada,  conforme  estabelecido  no  respectivo

Contrato; 

f)  Aplicar  à  Contratada  as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais,

quando necessário; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada. 

h) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

b)  a  paralisação  do  fornecimento  dos  serviços,  sem  justa  causa  e  sem  prévia

comunicação à CONTRATANTE; 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

d) a dissolução da sociedade;

e) a alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato. 

2 – O contrato poderá ser rescindido, ainda, por conveniência administrativa, técnica

ou financeira, a critério da CONTRATANTE, devidamente justificada. 

3 – O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial  e  das  demais  sanções  aplicáveis,  segundo  as  quais  não  assistirá  à



CONTRATADA  nenhum  direito  a  indenização,  quando  o  motivo  da  rescisão  se

enquadrar nos itens 1, “a”, e 2 acima relacionados. 

4 – Por acordo entre as partes, o contrato poderá ser rescindido, desde que, reduzida

a termo no processo da licitação e haja conveniência para a Administração, sempre

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

1 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa

prévia, a Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos

artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, na Lei Complementar n. 123/2006, na Lei n.

10.520/2002 e na Resolução Municipal n. 06/2010, as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito; 

b) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), por dia de atraso na

entrega, sobre o valor dos bens/serviços, a contar do primeiro dia útil da data fixada

para a entrega do objeto, limitada a 10 % (dez por cento) do valor global dos itens

adjudicados;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos;

d) ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação

recusada e o valor da contratação;

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

2  –  Por  infração  de  qualquer  outra  cláusula  contratual  não  prevista  nos  subitens

anteriores,  será  aplicada  multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do

fornecimento, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 

3  –  Quaisquer  multas  aplicadas  deverão  ser  recolhidas  aos  cofres  públicos  da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão

Oficial do Município de Rio Grande.



 CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

de até o limite de 25% do valor inicial do Contrato, este contrato não sofrerá reajuste.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão resolvidos

pelo  Contratante,  à  luz  da  legislação,  da  jurisprudência  e  da  doutrina  aplicável  à

espécie. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  RESPONSABILIDADE  FISCAL  A

responsabilidade fiscal pelo acompanhamento da validade das certidões do Município,

FGTS, CND e CNDT, bem como pela fiscalização da execução do objeto contratado,

ficará a cargo do seguinte servidor: 1. Fiscal: ..................................................................

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de Rio

Grande/RS como  o  único  capaz  de  dirimir  as  questões  decorrentes  do  presente

Contrato, caso não sejam resolvidas administrativamente. E, por estarem de acordo

com  o  ajustado,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento,  após  lido  e  achado

conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em duas vias, de igual

teor, para um só efeito jurídico. 

Rio Grande/RS, ____ de _________________ de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE 

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA 

 xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 


